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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
h' ,. _ _/j__<(_ ___ . Is ______ _!t~ ___ L,].'n.J ___ Q_Ç _____ . 

Coú1i1,;,·.-,o/?._~ ___ li.t' ____ Q J,·,.' cv -- ------------·ªª l'_ __ 

do Meio JUnlJiente - OOM"DRMA - e dá 
outras 

A Câmara M°U.;~icipal de Colatinas do Esta.do do Espf 

ri to Sa.1.1to., usa...'1.do de suas atribuições legaisj J:..?ROVA: 

A R T I G O J..Q) Fica criado o C-onselho M'-12Jlioipal de Defesa do 

Meio ám.bie11te ... COl..iDfilJ.A, Órgão colegiado, a:utôno

mo e deliberativo~ responsável :pela implantaçãoda 

PolÍ tica. xíiunicipal de defesa do r1Ieio .P.mbien te ... 

A R T I G O 2º) O CO:MD.Ei~~ tem como 

I .Analisar, aprovar ou. vetar q1.1alquer projeto 1 

_público ou privado que implique em impacto ' 

ambiental; 

II - Solicitar, por 1lI!1 terço dos seus membros, re 

..6.,. ,., ~ ... • d.. pro i..eça.o .ao me.10 amoien 1.;e; 

IV~ ~ "' ,.,.,, ::= ll..Compm1.nar a execuçao aos projetos a.prova -

dos em toda a fase de 

V - 'Estabelecer diretrizes para a PolÍ tica. li!l'trn.i.-

cipal do Meio _i;.mbiente; 

VI Colabcra:r- nos planos e programas de expa."1.são 

e desenvolvimento rrn.micipal, mediante .reco-

m.endações f . .. t "" d . re eren-r;es a pro e.çao ··o meio 

ente; 

definir e propor normas e procedi -

mentes v-.isa.ndo a proteção ambiental do llur.d. 
,.._,,.,...,.:, o .. 
~J...~- ' 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

• llio • 

Telefones: 722-3142 _ 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL. DE COLATINA .. 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO;E SILVA f'.!ETTO. 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO - ...... .. 
·.· . 

Continuação do Projeto de Lei nri 

VIII - Promover e cola:o-ora.r na execução d.e programas 

intersetoriais de proteção à :flora, fau.i.ia e 

dos recursos nat-t.irais; 

IX - O 
. ... h ,~. pinar e Iornecer suus1cuos 

.._, . 
vecnicos para es-

clarecimentos relativos à defesa do meio 

b 
- . , ""' ,.., , .. ieni;;e, aos erga.os puo ..... 1cos, '\ . d' .. a. ::i.n· us1ir:i.a, ao 

comércio, à agropecuária e à comunidade; 

Colaborar em. cam:pmiha.s educacionais relativas 
~ .--

V a problemas de sa..""1.eamento básico, poluição das 

~gu.as 1 do a:r e do solo, combate a vetores~pro . -
..a... ~ .... o ~ ~-1.:eçao a.a. :i:auna e a.a I.Lora; 

XI = Promover e colaborar na execução de um progr~ 

ma de educ~;ão ambiental a ser ministrado o-

brigatoriamente em toda a. rede municipal de 

ensino; 

XII - Ma:n.ter inte::roâmbio com as entidades oficiais 1 

e privadas de pesquisas e de ativ"i.dades liga-

das à defesa do meio arnbiente; 

XIII - -Co!1.hecer e pre\rer os :p·ossí'Yeis casos de poluí 

1i,. R T I G O 3º-) 

ção que ocorram ou possam ocorrer no 

-diligenciando :no sentido de sua api1.ra.çao 7 to-
- . ...... . .. í . m.a...."luo as :provia.encias cao veis. 

Estabelecer normas geré•s relativas ... as esta.-

ções ecolÓgicast áreas de proteção a.mbient •:~ 

reservas ecolÓ6 .i..cas e áreas de releva.~te in~\ 

\ .... 1 , . 
~eresse eco_ogico. 

O OOlltDSIL.4.. com_por-se-á de: 

I Coordenadoria ~""xecutiva; 
..,._ e" m, . Li -amara ~ecnica; 

III Câmara Social. 

Parágrafo l Q) 

I - tJm representa71te d.o ITCF 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINf' 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MEL~O :E .SILVA NE.TTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO ~· 

Um :representante da EMATER; 

III tJm repre sen ta.."l te da EI:aESPE; 

IV Um repre sen ta..."1. te d.a ACODE; 

Procura.dor Iilu.n.icipal; 

íTT ..... Pre si dente do COMDElfu:\; 

VII Secretário Municipal de Agricultura; 

VIII , .. ~ ., d s ,, ~ Secretario lliunicip8..L e auae; 

Parágrafo 2º) 

IX Um represe:nta.-rite do Ministério Pi.!bliec; 

X: Um represe:nta."'lta do S.lU\1.AL; 

Um representa..:~te da Comissão Pe::r-.manente de De

fesa do Meio ~iimbiente da Câmara Mur...icípal. 

Os membros da Câmara Social e seus suplentes 
,.., 

sera.o 

representantes de entidades da Sociedade Civil e 

ou munícipes, bastando para tal o preenchimento de 

ficha de cadastro. 

A R T I G O 4Q)O COMDEMA terá um Presidente e um Vice-Presidente 1 

escolhidos dentre seus membros conforme estabeleci-

do em Regimento Interno, eleitos cmn mais de 50·~ dos 

-votos, excluídos os brancos e nulos. 

A R T I G O 5º)0s membros da Coordenadoria Executiva serão escolhi-
- d t ,_ ~ 1 "' ttos en re os munic1pes que, ae a_gr.;una rormat tenham 

J.,, ~ .. " .. .. • pres 1,,aa.o serv-iços a causa conse:r ... .rac::LO.?.Ust:a. - ' 

A R T I G O 6Q)As funções da Coordenadoria Exec·utiva serão lívrem.e11 

te distribuídas entre seus :m.emb:ros, estabelecendo em 

Re&'"ime.nto Interno as respectivas atribuições e re-

ponsabilidad.es. 

}.. R T I G O 7 º ) O ma.."1.da to dos membros do COKJIEiti.A será de 2 ( dois) a-

nos • 

.. s. R T I G O 82 )O exercício das fu..11ções de membro a.o GOfüDEll!IA 
, 

sera 

••• 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 _ 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 



t '11!!1111,11 ·CÂMARA MUNICIPAL D.E. COLÀTINA 
PALÁCIO JUSTINIANO Ô:Ê~ MELLO E. SILVA NETTO 

ESTA.DO DO ESPIRITO SANTO 

iJontinu.ação do Projeto de Lei nQ 

A R T I G O 9º) 

-T (l.. f\ lA) 
.... "' V.#· 

A R T ,. rr. o 11' ...!... U" - ; 

,, 'O T I G o ~ ?) ~:i. .:.4 .L-

gratuito e considerado como prestação de seJ:'i..'i.ços 

relevantes 

. , ~ ,.., ....., 
O CO:J:filJ8I11A. :ma7lvera com orgaos das AaTrônístraçoes 1 

Municipal, Estadual e Federal intercâmbio com o 

objetivo de receber e fc-rnece:r subsídios t~cnicos 

para esclarecimentos :relativos à defesa do meio 

ambiente .. 

O COiúDEl'L~ sempre que cientificado de possíveis 

ações :poluidoras diligenciará no sentido de sua a 

puração e das providências necessárias. 

Para os casos e .:ms ta ta.dos de poluiçãoj o CCMDElú.t\.' 

enc am.i:ri_'i:\.ará notificação 
, 

relatando ao responsavel, 
.... 

alertando-o das 
, 

a ocorrencia e poss1veis conse 
.... . 

qu.encias face a Legislaçãoº 

,, 
i-.. Pxefei ~u.ra Mmi..icipal, por . t , ~. in er..nea.10 do OOMDW5t.~ 

I 

pro.moverá divülgação de e o.n.b.ec i:m.en tos -"" e provia.em-

cias relativos à preservação ambiental.º 

no currículo das escolas públicas municipais que 

desperte a consciência da preser-ração do meio am-

biente .. 

A R T I G O 14) G :prazo d.e instalação do 001\IDEli!A será de 60 (ses-

senta) dias, a partir da publicação desta Lei~ 

A R T I G O 15) 1fo prazo máximo de 30 (trinta) dias a.pés sua ins

talação, o CCMJ)'8JflA elaborará seu li.egimei1to L"'lter= 
~ ,, 

no, que a.evera ser homologado por Decreto pelo Sr. 

Prefeito Municipal. 

.. ... 
Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 _ 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLÁTINA
PA~Ãc10 JUSTINIANO DE MEl:.LO.E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESP[RITO SANTO 

Continuação do F:roje·tb. de,);ei n,º---~ 
,, '.: .. ::.: :: _,·, .·.:,' .· .. ' 

.. .. 

. ' 

A R T I G O 16) Esta Lei en tr~á, ~rn ·yigor na da·ta de sua publicE: 
~ ~ . • . . . . • - . -rtl .. ·. ~ 

çao 1 rev0gadas as disposiçoes em contrario. 

Sala das Sessões 

Em, 25 de Mf:iio de 1 9 , 

AUTOR 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722:..3142 _ 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 



":··. 

: ' ~ 1 l .·.-. 

.. . \ _ ~ . -

'· . 

_,,,, ___ __..._== e --.----

,.. 

. . 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA -
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA 'NETTO ---

ESTADO DO E~SPIRITO SANTO 

A Comissão de Justiça e Redação reunida 

:pa:r'a a:preciar o ::Projeto -de Lei nQ-071/90,-qu:e Cria o 

Conselho l'iiu.,.~icípal de Defesa do t;Ieio Ambiente-COMDJl~IA-
,. ' : . ·. . ' ' , , ~ . . 

e a.á outras pro~'"idências ,de au·toria a.o vereador Luiz 

. .Antonio :rsurad, é. por s·tla a:pro:r..iaçã6 consii:lérru1do q_ne a 

matéria vem atender dispositivos constantes dos arti-

gos 287 e 288~da Lei Crgâ..~ica do Nuh~cí~io de Colati-

na~ 
~ ·.. ' 

Sala das. 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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Cria o Conselho I1Iu.nicii:pal de Defesa. 

do Meio Ambiente - conmEMA - e dá 

outras proVidência.a 

A Câmara M~cip-al de Colatina, do Es 
. -

tado do Espírito .. ~a.nto, usando de suas atribuições lega.is;· 

A l' R O V.A: -------- -
Artigo lQ)- Fica criado o Conselllo Municipa1 de Defesa do 

Meio .i\mbiente - COMDEMA,. Órgão colegiado, áu~,2 

nomo e deliberativo, -responsável pela impl~ 

tação da :Política Municipal. de defesa do Itleio 

Ambiente. 

Art·igo 22)- O_ COMDEMA tem como ·atribuições: 

I - .Analisar, aprovar ou veter quaJ.quer projeto 

·público ou. priva.do que implique· em impacto• 

ambientai; 

II - Solicitar, .por um terço dos seus membros,~ 
:i:erendó; 

:r:tI - Suspender projetos que ferem a legislação ' 

de proteção ao meio ambiente; 

_IV - Acompanhar a execução dos projetos aprovadcs 

em toda a fase de implantação; 

V ~ Estabelecer diretrizes para a Pol!tioa L!uni

cipaJ. do Meio Ambiente; 

VI - Colaborar nos planos e programas de e::x:pans~o 

e desenvolvimento municipe.J.,. mediante reco

mendações referentes à proteçã~ do meio am

biente; 

... , 

' • I 
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continuação •••••••••••••••••••••••••••••••• Fls.02 

VII - E~Xu.dar, definir e propor normas e procedi

mentos visando a proteção ambiental do· ~&.mi 
, . 

cipio; 

VIII- Promover e colaborar na execução de progra

mas intersetoriais de proteção à flora, fag_ 

na e dos recursos naturais; 

IX- Opinar e fomece·r :_.subsídios técnicos para 

esclarecimentos relativos à defesa do meio 

ambiente, aos Órgãos públicos, à industria, 

ao comércio, à agropecuária e à comunidade; 

X- Colaborar em campanhas educacionais relati 

vas a problemas de saneamento básico, polui 

ção das águast do ar e do solo, combate a 

vetores, proteção da fauna e da flora; 
1\ 

XI- Promover e colaborar na execução de um :pr.2. 

grama de educação ambientaJ. a ser ministr_ê: 

do obrigatoriamente em toda a rede munici

pal de ensino; 

XII- Manter intercâmbio com as entidades ofici

ais e privadas de pesquisaa e de atividades 

ligadas à defesa do meio ambiente; 

XIII- Conhecer e prever os possíveis casos de po

luição que ocorram. ou possam. ocorrer no Mu.

nicÍpio diligenciando no sentido de sua ªPE 
ração, tomando as providências qabÍveis. 

XIV- Estabelecer normas gerais relativas às est~ 

ções ecolÓgicas, áreas de proteção ambien

tai reservas ecológicas e áreas de relevan

te interesse ecológico. 

Artigo 3'Q)O COI1IDEff1A compor-se-á de: 

I- Coordenadoria Executiva; 

II- Câmara Técnica? 

III- Câmara SociaJ.. 

• • • 
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Parágrafo ia) Integrem a Câmara Técnica: 

-_. 

I - Um representante do ITCF 

II - Um·representante da EMA.TER; 

III- Um .representante da EMESPE; 

IV - Um representante· da ACODE; 

. V - Procurador 11íunicipal; 

VI - Presidente do COMDE1í!A.; 

VII.;;- Seoretário Municipal de Agricu1tu.ra; 

'VIII- Secret&-io Municipa1 de saúde; 
IX- Um repres~nta.nte do. Ministério PÚblico; '. 

X- Um representante do SADIAL; 

n- .. um _representante da Comissão Perm.B.nente de 
A· . , 

Def'esa de> Meio .Ambiente da Cama.ra. X1Tunicipa1 

Pà.rágraf'o 2'1) Os membros da dâma.ra SociaJ. e seus· suplente a ª!. 

rão representantes de entidades da Sociedade C!, 

vil e ·ou munícipes, _bastando para.tal o preen

chimsnto de ficha de cadastro. 

Artigo 

.Artigo 

.Artigo 

Artigo 

- ,-
·;-:= 4il) O C01IDEMA tera. um Presidente e um Vice-Preside!! 

-te escolhidos dentre seus membros conforme esta -
belecido em Regimento Interno, eleitos com mais 

de 50~ doa votos,. exoluídos os brancos e nulos. 

5g) Os membros da Coordenadoria Executiva. serão es

colhidos dentre os munícipes quet de aJ..guma. for -'\-. ma, tenham prestado s~rviçoe a causa conserva-

cio.?iista.. 

60) As funções da Coordenadoria Executiva. serão li-

vremente distribuídas entre seus membros, esta -
belecendo em Regimento· Interno as respectivas• 

atribuições e responsabilidades. 

7a) O mandato dos membros do COllIDEMA será. de 2(dois) 

anos. 

• •• 

1 -
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continuação ••••••••••••••••••••••••••••••• Fls.04 

Artigo 82)0 exercício das funções de menbro do COflIDEiJ_,\ será 

gratuito e considerado como prestação de serviços 

relevantes ao !/lun.icÍpio. 

) 

,, , ,., A# 

Artigo 90 O COJIJJB1fL.\. ma."rltera. com orgaos das Administraçoes ' 

I·Sunicipa.l, Estadual e Federal intercâmbio com 

o abjetivo de receber e fornecer subsídios tec

nicoa para esclarec±inentos relativos à defesa • 

do meio ambiente. 

Artigo 10) O COI1ID.EHA sempre que cientificado de possíveis 1 

ações poluidoras diligenciará no sentido de 

sua apuração e das providências necessárias. 

Artigo 11) Para os casos constatados de poluição, o Cm.IDE 

IM~ encaminhará notificação ao responsável, rel~ 

tando a ocorrência e aJ.ertando-o das possíveis' 

consequencia.:s :face a. Legislação. 

Artigo 12) A :Prefeitura l'11u.nicipa1, por intermédio do GOT~IDE 

11A, promoverá divulgação de conhecimentos e pro -
vidências relativos à prestação ambiental.. 

Artigo 13) O COMDill;L\ :proporá um ?rograma a oer introduzia.o 

no currículo das escolas públicas municipais 

que desperte a consciência da preservação do 

meio ambiente. 

Artigo 14) O prazo de instalação do Cü:r.IDEI'[JJ\ será de ro (se!! 

senta) dias, a partir da publicação desta lei. 

Artigo 15) No prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua 

insta.lação, o GOtffiEMA elaborará seu Regimento ' 

Interno, ~ue deverá ser homologado por Decreto 

:pelo Sr. Prefeito Municipal. 

• •• 
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Artigo 

Continuação •••••••••••••••••.••••••••••• Fls.05 

16) Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrá 

rio. 

Registre-se e Iublique-se 

Câmara !liunicipa1 de Colatina, 25 de junho de 1 990 

Registrada e ?u.blicada nesta Secretaria nesta data 


